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• • 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITlNGA;ti
• 
• L~1 NC 1.322, OE 07 DE JUNHO DE 1.983.• 
•• o PREFEITO MUNICIPAL DE lBITINGA, na conform~da• d. do disposto no artigo 27. do Decreto-lei Complementar nO 9 ,• da '1 da dezembrD da 1~969 (La! Orgânica dos Municípios), s n08• termos d~ 2sso1ução nD 1.430 de 1.9S), d~ Câmera Municipal de 1­• bitingB, promulga a seguinte lei.•• ARTIGO 19 - Aos proprietários ou posseiros de• pr~dio urbano, desde que sajam aposentados ou psnaioniâtaa. de• qualquer entidade p~ev1denoiá~ia, á concedido isenção dos Impoe­• toa Predial e 7erritorial Urbano, observando oa requisitos desta• 
• 

lei: 

­• 
•• 

PARA'GRArO PRIMEIRO - que o interassado tenha ~i 
do aposentado ou declarado pBnsiQnist~ de entidade pravidenci: 

• 
ria púb~iceJ com proventos atá, (três) 8a1:rioa Referências. 


•• 
PARA'CRAfO SEGUNDO - quo possua um ~nlao imóvel 

• 
urbano, com área máxima da 70 (eetanta) metros qu~orad03. que 

• 
sirva exclusivamente para sua moradia, ~ que por ala esteja san­

• 
dQ utilizad-ej- neo aLI ferindo nenhuma renda do mesmo ... 

• PAf,~GRI\FC TERCEIRO - que não possua imóvel ro ­
tal, dentro ou fo~ft do município, outros bana móveís B Outt'!!!B •• fontes de renda.•• . , 

"ARTIGO 20 - O bftnef~cio pOdara ser cassado, 

• qualquer momento, desde que ocorram mudanças na qualidade do be­• 
naficiário quanto ao U60 do predio, fontes de rendas ou owtro mo 

• tivo qualquer. 

•• ARTIGO 32 - O pedido pederá e~r fa~~o até o dia 

• 2a (vinte e oito) de t~~e~síro da cada ano. 

PAR~GRAFO ~Nrco - Decorrido o prazo desta arti ­•• gOF nao - sara. deferido ...

• aRTIGO 40 - o Prefeito Mun1cipa1 expedirá OecrD• regulamentando e ma.neira da obtsnção do bsnsf!o.io fiscal. a,!.• to, 
como da documaf1taç:lc- a ser exigida.• ..1m•• 
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• • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITlNGA 
• folha 02 

lei nR 1.'22/83 (cont •••• ) 

ARTIGO 5º • fica revogada a lei Municipal 

1.274, da 16 ds fevereiro de 1.982. 

:: ~RTIGO 6~ - Esta 1 i entrará em vigor na data 
• de sue publicaç~ol revogadas as di pasi~õas em '. 

NICOlA lucfNIO SOBRINHO 
Prefeito Municipal , 

Registrada a publicada na Diretoria Geral de 
Administração da P.M., em 07 de junho da 1.9 • 

Chefe da Secção de Expediente 
00 ~L. I LOPES 
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